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DECRETO (Nº 117/2023)

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

 

Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 1217 DE 20 DE JUNHO DE2623

 

 

 

Dispõe sobre a Exoneração de Cargo da Secretaria de

Educação no Municipio de São Francisco do Conde e adota

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, do Estado da

Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica

Municipal, o disposto na Lei Municipal nº 625, de 28/12/2020, e demais legislações

pertinentes:

DECRETA

Art. 1º - Exonera o Sr. JOSELITO GUALBERTO SANTANA FILHO, exercendo o

cargo de Professor de Matemática, com lotação na Secretaria de Educação - SEDUC.

Art. 2º - Os efeitos do presente Decreto retroagem à 01 de junho de 2023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 20 dejunho de 2023.
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